
INDICAÇÃO Nº 
1537
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a adoção de medidas necessárias para incluir a Rodovia municipal Maria Theodoro Couto Oliveira, município de Santa Branca, no Programa Melhor Caminho.

JUSTIFICATIVA

O Programa Melhor Caminho, regulamentado pelo Decreto 41.721/97, foi instituído para elaboração de convênios entre a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo e as Prefeituras Municipais. 

O programa possui as seguintes características:

1) Readequação das plataformas das estradas rurais de terra para a implantação de sistema de drenagem superficial eficiente;

2) dotação da sangria (deságue) da estrada de estruturas que evitem a ocorrência de processos erosivos nas propriedades lindeiras para possibilitar a infiltração das águas fluviais e aumentar a recarga do lençol freático;

3) melhoria das condições de suporte e de rolamento das pistas das estradas rurais com a execução de revestimento primário.  

Todo conjunto de técnicas de mecanização agrícola utilizado no “Melhor Caminho” tem como objetivo impedir que as estradas municipais favoreçam a formação das enxurradas, substituindo acessos quase intransitáveis por modernas estradas. 

Dentre os benefícios obtidos com a implantação do programa podemos destacar a preservação dos recursos naturais através da conservação das estradas rurais, controle e prevenção da erosão, assoreamento dos mananciais e redução do custo de manutenção das estradas rurais. 

Devemos mencionar ainda que o Programa proporcionará aos moradores rurais o transporte seguro dos insumos e safras agrícolas, estimulando a produção e o acesso à educação, saúde, abastecimento e lazer dos centros urbanos, melhorando assim, a qualidade de vida destes. 

Portanto, para benefício da população do município, solicitamos apoio dos Nobres pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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